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APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 028/2024/SEMA 
 
 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 

56.085.410/0001-37, criada pela Lei Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005, e competências atribuídas na Lei 

Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, com sede na Rua C, esquina com a Rua F, Centro Político 

Administrativo - CPA, neste ato representada pelo Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente, Sr. Alex Sandro 

Antônio Marega, brasileiro, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 01XXXXXXX35 – Detran/PR e do CPF nº. 

022.XXX.XXX-30, nomeado pelo Ato Governamental nº 1.628/2019 de 28/03/2019, com suas atribuições definidas na 

Portaria nº nº 001/2025/SEMA/MT, de 03/01/2025, doravante denominada CONTRATANTE,  e de outro lado a 

empresa FINÍSSIMA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.332.212/0001-18, com 

sede na Rua Verdão (LOT STA LUZIA), S/Nº, Bairro: Parque do Lago, Várzea Grande-MT, CEP: 78.120-806, telefone: 

(65)3029-4678, e-mail: finlicita@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. Simone Franco Lopes de Oliveira, 

portadora do RG: XXXX607-3 DETRAN/MT e do CPF: XXX.X61.321-00, aqui denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar entre si o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 028/2024/SEMA, mediante as condições seguintes: 

 

 

Com fulcro no artigo 136, inciso I, da Lei 14133/2021, à luz do Contrato n° 028/2024/SEMA, de acordo 

com o Processo SEMA-PRO-2024/06924.08, após a devida Análise Contábil nº 059/2025/GCONT/CCONT/SAAS 

realizada pela CONTRATANTE, abalizada pelo Parecer Jurídico n° 00278/2025/SGDMA/PGEMT. 

 

 

As partes acima qualificadas vêm, por meio deste instrumento, apostilar o que se segue: 

 

 

Face ao reajuste de preços resultante da variação de 4,758100% no Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) acumulado de 12 (doze) meses, entre Novembro/2023 a Outubro/2024. E ainda, diante da solicitação 

de reajuste ao Contrato Nº 028/2024/SEMA apresentada pela empresa FINÍSSIMA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA-

EPP, por este instrumento reajusta-se o valor contratual, perfazendo um novo valor total de R$ 187.307,48 (cento e 

oitenta e sete mil trezentos e sete reais e quarenta e oito centavos), com efeitos financeiros a partir de 27/11/2024. 

 

Os valores supramencionados serão distribuídos conforme tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

S
E

M
A

D
IC

20
25

55
24

6A

Assinado com senha por LUCIANA DE QUEIROZ FONSECA TOCANTINS - TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 /
GECON - 01/12/2025 às 15:48:11, ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA - SEC ADJ EXECUTIVO / GSAE - 01/12/2025 às
16:14:14 +1 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 32601791-5132 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=32601791-5132

G
ov

er
no de Mato Grosso

SEMA

281
Governo de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br


 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica 

Gerência de Gestão de Contratos 
 

Página 2 de 2 
Rua C esquina com rua F, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-913 • Cuiabá • Mato Grosso • sema.mt.gov.br    
 (65) 3613-7313 

ITEM 3.1 – COTA RESERVADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UN QTD. 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

3.1 

ÁGUA, MINERAL, 
NATURAL, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 
(GARRAFÃO) DE 20 
LITROS, EM PLÁSTICO 
HIGIÊNICO, COM 
PROTETOR NA PARTE 
SUPERIOR E LACRE DE 
SEGURANÇA 
PERSONALIZADO PELO 
FABRICANTE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E ATENDER A 
PORTARIA 451/97 E A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL 
DE NORMAS E 
PADRÕES PARA 
ALIMENTOS – CNNPA. 
UNIDADE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FINISSIMA 

UN 30.000 R$ 6,24 R$ 187.307,48 

TOTAL R$ 187.307,48 

 

 

Considerando também o reajuste de preços resultante da variação de 4,680810% no Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado de 12 (doze) meses, entre Novembro/2024 a Outubro/2025. E ainda, diante 

da solicitação de reajuste ao Contrato Nº 028/2024/SEMA apresentada pela empresa FINÍSSIMA DISTRIBUIDORA DE 

ÁGUA LTDA-EPP, por este instrumento reajusta-se o valor contratual, perfazendo um novo valor total de R$ 

195.962,48 (cento e noventa e cinco mil novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), com efeitos 

financeiros a partir de 27/11/2025. 

 

Os valores supramencionados serão distribuídos conforme tabela abaixo: 

 

ITEM 003.1 – COTA RESERVADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UN QTD. 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

3.1 

ÁGUA, MINERAL, 
NATURAL, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 
(GARRAFÃO) DE 20 
LITROS, EM PLÁSTICO 
HIGIÊNICO, COM 

 
 
 
FINISSIMA 

UN 30.000 R$ 6,53 R$ 195.962,48 
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PROTETOR NA PARTE 
SUPERIOR E LACRE DE 
SEGURANÇA 
PERSONALIZADO PELO 
FABRICANTE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E ATENDER A 
PORTARIA 451/97 E A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL 
DE NORMAS E 
PADRÕES PARA 
ALIMENTOS – CNNPA. 
UNIDADE. 

TOTAL R$ 195.962,48 

 

 

Esse reajuste contendo o novo valor será aplicado sobre o valor anual do contrato, conforme valores 

acima atualizados, até o encerramento do Contrato. 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original. E por estarem assim 

justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Apostilamento ao Contrato nº 028/2024/SEMA, para 

todos os efeitos legais. 

 

Cuiabá, 19 de novembro de 2025. 

 
 

Alex Sandro Antônio Marega 
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

 
 
 
 
 
 

 
Simone Franco Lopes de Oliveira  

Representante da Contratada 
 

 

 

 

____________________________                                                       ___________________________ 

                            Testemunha 1                                                                                              Testemunha 2 

 

 

SIMONE FRANCO 
LOPES DE 
OLIVEIRA:70946132
100

Assinado de forma digital 
por SIMONE FRANCO LOPES 
DE OLIVEIRA:70946132100 
Dados: 2025.12.01 15:15:14 
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